
 

 

Assembleia-geral ELEITORAL 

 

 

CONVOCATÓRIA 
 
 
Nos termos dos Artigos 26º, 69º e 70º dos Estatutos e ainda do nº 1 e nº 2 do 
Regulamento da Assembleia-geral (Anexo I) e do Regulamento Eleitoral (Anexo II) 
do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos (SITAVA), convoco a 

Assembleia-geral Eleitoral para o dia 20 de Abril de 2017 (5ª feira) com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 
 

 

Ponto Único: Eleição dos membros da Mesa da Assembleia-geral e da   

                       Direcção do SITAVA – Sindicato dos Trabalhadores da 

Aviação e Aeroportos, para o mandato 2017/2021. 
 
 

Notas: 
 I – As listas candidatas deverão observar o estabelecido nos Estatutos e no 

Regulamento Eleitoral do SITAVA e os processos de candidatura serão 

recebidos até dia 20 de março de 2017 (2ª feira) na Sede do Sindicato, 
sita na Rua Newton, nº 5, 1170-275 LISBOA (horário de funcionamento 
da Sede do Sindicato: das 10H00 às 13H00 e das 14H00 às 18H00). 

II – Os cadernos eleitorais serão afixados nos moldes previstos no 
Regulamento Eleitoral, até 30 dias após a presente convocatória.  

III – A localização e os horários de funcionamento das mesas de voto serão 
oportunamente divulgados. 

 
 
Lisboa, 15 de fevereiro de 2017 
 

             O Presidente da Mesa da Assembleia-geral  
 

 
                      Vitor Manuel Tomé Mesquita 


